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PORTARIA Nº 323, DE 05 DE JULHO DE 2023PORTARIA Nº 323, DE 05 DE JULHO DE 2023

Designa, a par r de 06 de julho de 2023, o servidor ROY EDDIE
MARQUARDT FILHO, Assistente em Administração, para exercer a
função de Chefe da Seção de Análises de Processos.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso II do art. 9º da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e o que consta no processo nº 23422.012510/2023-69, resolve:

Art. 1º Designar, a partir de 06 de julho de 2023, o servidor ROY EDDIE MARQUARDT FILHO, Assistente em Administração, SIAPE 2136866, para exercer a
função de Chefe da Seção de Análises de Processos, código FG-03.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DIANA ARAUJO PEREIRA

Portaria nº 323/2023/GR, com publicação no Boletim de Serviço nº 120, de 06 de Julho de 2023.


